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Ementa: Consulta. Possibilidade de pagamento de honorários contábeis, quando da confecção de prestação de contas de transferência voluntária. Possibilidade em se tratando de pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos. Impossibilidade do pagamento ser suportado com parte do valor da transferência.

DO RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, acima nominado, na qual busca um posicionamento deste Tribunal a respeito da possibilidade do recebimento, por parte dos contabilistas, de honorários referentes a prestação de serviços para a elaboração das prestações de contas de transferências voluntárias.

A peça exordial veio acompanhada de parecer jurídico, que em apertada síntese, propõe a revisão das vedações constantes nos incisos I e II da Resolução nº 03/2006-TC, no sentido de ser autorizado o pagamento de remuneração aos profissionais que prestam consultorias e serviços de natureza contábil, quando da preparação das prestações de contas aos entes repassadores de recursos e ao Tribunal de Contas competente.

Recebida a presente consulta
, esta foi encaminhada à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, que exarou a informação nº 65/09, na qual assevera não existirem prejulgados a respeito da matéria, como também decisões pretéritas a este respeito.

A Diretoria de Análise de Transferências analisou o tema contido na peça preâmbular, lançando o parecer nº 296/09, no qual observou que a Resolução nº 03/2006-TC não veda o pagamento de remuneração aos profissionais de contabilidade, o que ela proíbe é que o pagamento seja realizado com recursos públicos destinados a execução do objeto do convênio, conforme disposto no caput do art. 26 da Lei Complementar nº 101/2000
.

Com efeito, ponderou a unidade técnica que a obrigação de prestar contas ao respectivo Tribunal de Contas é cláusula essencial do termo de convênio e que por determinação do art. 17 da Lei nº 4.320/64, a instituição privada sem fins lucrativos recebedora de recursos públicos deve possuir condições satisfatórias para seu regular funcionamento, dentre as quais, a de contar com profissionais habilitados a prestar contas dos recursos públicos a ela transferidos.

Destarte, conclui seu arrazoado pela impossibilidade do custeio de honorários contabilistas com recursos públicos provenientes de convênios ou instrumentos congêneres, nos termos preconizados pelo art. 5º, incisos I e II da Resolução nº 03/2006-TC.

O Ministério Público de Contas editou o parecer nº 12.688/09, no qual fixa que a indagação trazida pelo consulente versa sobre a possibilidade de custeio de honorários contábeis com recursos públicos da própria transferência voluntária quando da elaboração das prestações de contas respectivas diante do Tribunal.

Sendo assim, o ilustre Procurador-Geral ponderou que em se tratando de órgão ou ente público, recebedor dos recursos, a atividade contábil é uma necessidade de natureza permanente e que deve ser exercida por servidores públicos efetivos, conforme constou do Prejulgado nº 06-TC, ou seja, não cabe pagamento de honorários quando o profissional possui vínculo empregatício ou estatutário com o órgão ou entidade tomadora dos recursos, cabendo apenas o pagamento de sua remuneração.

Agora, no que tange às pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, é devido o pagamento de honorários contábeis quando realizadas atividades que exijam essa qualificação técnica do profissional, isto é, o  profissional contabilista não possuir vínculo empregatício com a entidade, sendo necessária a sua contratação para elaborar a devida prestação de contas.

Portanto, havendo na elaboração da prestação de contas a participação de um profissional de contabilidade que não tenha vínculo empregatício com a entidade recebedora dos recursos, é devida a correspondente contraprestação pecuniária. No entanto, estes honorários não poderão ser custeados com os recursos originários das transferências voluntárias, cujas contas foram formalizadas. 

É o relatório.

DO VOTO

Inicialmente, é de bom alvitre fixar que o objeto da consulta prende-se a percepção de honorários contábeis e não a respeito de remuneração, salário ou vencimentos devidos ao contador. Portanto, não se considerará o pagamento de contrapartida pelo trabalho desempenhado pelo contador, que possui, conforme o regime, vínculo celetista ou estatutário com o órgão ou entidade recebedora de transferências voluntárias. 

Como é sabido podem receber recursos públicos a título de transferência voluntária
 tanto órgãos e entidades da Administração Pública quanto pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos.

Destarte, em se tratando de órgão ou entidade integrantes, respectivamente, da administração pública direta ou indireta, a atividade contábil é uma necessidade de natureza permanente, devendo ser exercida por agente público, conforme constou do Prejulgado nº 06-TCE/PR. Portanto, a elaboração e instrução de expedientes de prestação de contas é de competência do ocupante do cargo ou emprego público, que será remunerado mediante o pagamento mensal de seu salário ou vencimento.

Agora, em se tratando de pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, como salientado na instrução do processo, a Resolução nº 03/2006-TC não veda o pagamento de honorários ao profissional que foi contratado para confeccionar a prestação de contas de transferência voluntária. O que ela proíbe é que o pagamento seja realizado com recursos públicos destinados a execução do objeto do convênio, por não se configurar, como bem lembrou o dileto Procurador-Geral do Ministério Público de Contas em seu opinativo, um interesse comum dos partícipes, considerando que o pagamento de honorários contábeis é obrigação constitucional
 da entidade tomadora dos recursos.

De todo o exposto, nos termos da instrução do processo e parecer ministerial VOTO no sentido de não ser possível a utilização de qualquer parcela dos recursos financeiros repassados a título de transferência voluntária para o pagamento de honorários contábeis

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 340900/09, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por maioria absoluta, em:
Responder à Consulta formulada  pelo presidente do Conselho Regional de Contabilidade do Paraná, no sentido de não ser possível a utilização de qualquer parcela dos recursos financeiros repassados a título de transferência voluntária para o pagamento de honorários contábeis, nos termos da instrução do processo e parecer ministerial

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO (voto vencedor). O Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG votou pela resposta afirmativa à consulta formulada (voto vencido).

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.
          Sala das Sessões, 22 de outubro de 2009 – Sessão nº 39.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro
HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente 

� Conforme despacho de nº 2114/09


� Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.


� Transferência voluntária é o repasse de recursos correntes ou de capital por entidades da Administração Pública Estadual ou Municipal a outra pessoa jurídica de direito público ou privado da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, ou a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, a título de convênio, acordo, cooperação, subvenção social, ajustes ou outros instrumentos congêneres, que não decorra de determinação constitucional ou legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde. Definição contida no art. 2º, inciso I da Resolução nº 03/2006-TC.


� Art. 71, inciso II c/c art. 75, ambos da Constituição Federal e art. 75, inciso II da Constituição do Estado do Paraná.





